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1-OBJETIVO 

Estabelecer os critérios e fluxos para o agendamento e coleta do RT-PCR no processo de 

retomada das atividades assistenciais no cenário da pandemia do COVID-19. 

 

 

2-ABRANGÊNCIA 

Unidades de Internação, Unidade de Emergência, Hemodinâmica. 

 

 

3-RESPONSABILIDADES 

CAPI, Laboratório de Análises Clínicas, GOPA, Gerência de Enfermagem 

 

 

4-DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

4.1- POP_Retomada_Cir_Eletivo_v2 

4.2- POP_Retomada_Angioplastia_Ablação_Eletivo_v2 

4.2- POP_Retomada_Internacao_Eletivo_v2 

 

 

5-DEFINIÇÕES 

5.1- Cirurgia e procedimento eletivo: procedimento operatório ou minimamente invasivo em 

casos bem determinados, não urgentes, e que pode ser postergada sem prejuízos ao 

paciente. 

 
5.2- Agendamento: ato de marcar um atendimento ou procedimento em data e horário 

predefinidos. 

 

5.3- RT-PCR: teste que identifica o vírus Sars-CoV-2 e confirma o diagnóstico de Covid-19 por 

meio da detecção do RNA em amostras coletadas de nasofaringe, orofaringe ou secreção 

traqueal. 
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6-DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

6.1- Critérios de elegibilidade para a coleta de vigilância do RT-PCR: pacientes com 

programação de internação clínica ou cirúrgica ou de procedimentos hemodinâmicos eletivos; 

pacientes com tempo de permanência hospitalar maior que 24 horas. As indicações para a 

coleta de RT-PCR para vigilância epidemiológica e para a realização de Tomografia de Tórax 

estão listadas no Anexo 1. 

 

6.2- Pedido do RT-PCR: deve ser realizado no SI3 pela equipe médica durante consulta 

ambulatorial ou evolução médica em unidade de internação; nos casos nos quais o paciente 

não estiver em consulta ou internado, estará disponibilizada no SI3 funcionalidade específica 

para a realização do pedido do RT-PCR. O passo a passo para solicitação do pedido eletivo 

do exame RT-PCR está no Anexo 2. 

 

6.3 – Agendamento de pacientes com programação de internação clínica ou cirúrgica: a 

equipe médica do ambulatório SUS ou consultório da Saúde Suplementar avalia a indicação 

de cirurgia eletiva e solicita o pedido de RT-PCR no SI3. Para os pacientes da Saúde 

Suplementar o CAPI faz a solicitação de autorização ao Convenio e sinaliza ao GOPA a 

autorização do procedimento. O GOPA faz contato com paciente e avalia o risco de Covid-19 

pela aplicação do COVIDuc. Se obtiver resultado verde, o GOPA agenda a cirurgia, orienta 

isolamento social do paciente e informa sobre a coleta do RT-PCR. O GOPA após 

confirmação da data do procedimento reaplica o COVIDuc, que mantendo-se verde é feito a 

reorientação do isolamento social do paciente até a data da internação e agendada a coleta 

do RT-PCR. 

 

6.4- Agendamento de procedimento de Angioplastia Coronária e Ablação de Arritmias: os 

serviços de Hemodinâmica e Eletrofisiologia identificam o paciente para a realização do 

procedimento, solicitam no SI3 o pedido para a coleta de RT-PCR, faz o agendamento da 

coleta do RT-PCR e encaminha o pedido do exame para o CAPI. 

 



 
PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 

Número:  
POP_DIREX_COVID_05 

Edição: 01 

Área: Diretoria Executiva Página: 4/8 

Assunto: Programa Retomada: Procedimentos de agendamento e 
coleta do RT-PCR de vigilância 

Vigência: 31/01/21 

 

 

6.5 - Confirmação: após a confirmação da data da internação o GOPA agenda a coleta do RT-

PCR. 

6.6.- Coleta: em data agendada paciente é recebido pelo CAPI que o acompanha até o local 

da coleta ambulatorial do RT-PCR e após, a saída da instituição. O material é encaminhado 

ao Laboratório de Análises Clínicas. No caso de pacientes da Saúde Suplementar o CAPI 

gera a guia do convênio. 

 

6.7- Resultado: o Laboratório Central do ICHC disponibiliza o resultado no sistema HCMED. 

 

6.8- Pacientes já admitidos com tempo de permanência hospitalar maior que 24 horas: 

6.8.1 - Agendamento: a equipe médica da unidade de internação procede o pedido de RT-

PCR no SI3. 

6.8.2- Coleta: realizada em sala de coleta de unidade assistencial 

6.8.3- Resultado: o Laboratório Central do ICHC disponibiliza o resultado no sistema HCMED. 

 

 

7-PALAVRAS CHAVE 

Agendamento; Cirurgia; Hemodinâmica, Eletivo; RT-PCR, Covid-19 

 

 

8-REFERENCIA BIBLIOGRÁFICA 

NOTA TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 07/2020  

NOTA TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 04/2020 
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9-ANEXOS 

 

Anexo 1: Indicações para a coleta de RT-PCR para vigilância epidemiológica e para a 

realização de Tomografia de Tórax. 

 

 

 



 
PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 

Número:  
POP_DIREX_COVID_05 

Edição: 01 

Área: Diretoria Executiva Página: 6/8 

Assunto: Programa Retomada: Procedimentos de agendamento e 
coleta do RT-PCR de vigilância 

Vigência: 31/01/21 

 

 

 

Anexo 2: Passo a passo para solicitação do pedido eletivo do exame RT-PCR 

 

GERAR ADMISSÃO NO SI3 MEDICO REALIZA O PEDIDO 
1. Sistema de pacientes; 
2. Admissão; 
3. Admitir paciente; 
4. SADT; 
5. Digitar a matricula do paciente; 
6. Admitir paciente; 
7. Unidade funcional ( clinica); 
8. Provedor; 
9. Plano; 
10. Origem do paciente – Tipo; 
11. Entidade; 
12. Lista de procedimentos; 
13. Procedimento  - CORV; 
14. Complemento – Vigilância; 
15. Salvar no disquete amarelo. 

 

1. Ordens Médicas 
2. Receituário 
3. Procedimentos – CORV 
4. Complemento – Vigilância 
5. Liberar 
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Anexo 3- Fluxograma para o agendamento e coleta de RT-PCR 
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